
ESTADO DO CEARÁ 

Prefeitura Municipal de Acopara 

LEI N 6141.1799  DE oh. DE JUIUIO DE 1979 

Abre cre'dito especial novv4or de 
CRS250.000000(duzentos e cinquenta mil' 
cruzeiros)1para o fim que indica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACO PIARA: 

FAÇO SABER, que a C&nara Municipal decretou e eu San-
ciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art.lQ - Fica o Chefe do Bxeoutivo Municipal autoriza 
do a abrit cr4dito especial ao vigente orçamento do município,no 
valor de CR$250.000900(duzentos e cinquenta mil cruzeiros) ,destj, 
nado a aquisição de um terreno vizinho ao já existente, a fim de 
complementar a bea exigida pela Secretaria de Planejamento e CQ 
ordenação do Estado, ou seja, 12.061é m2,para construção de um " 
Centro Social Urbano, com as seguintes dimensões: 

Frente;25,00 X 90900 
Lateral:25,00 X 85,001  cuja despesa será assim clasq 

ficada: 
06 - DEPABTANENTO DE S.E S.SOCIAL; 
aS - ASSISSCIA E PREVID1NCIA 
81 - ASSISTÉNCIA 

11.871 - ASSXST2NCIA COhUNITÁtRIA 
P-08 - Construço de 'um Centro Social 

Urbano: 
4000.00 - DESPESAS DE CAPITAL 
11200.00 - IIVERSES FINANCEIRAS 
11.210.00 - Aquisição de Imóveis: ERG 250.000900 

Art.22 - Os recursos para atendimento da despesa 	a 
que se refere o Art.19 desta Lei,decorrem da anulação parcial da 
seguinte dotaço: 

Contjua.., 
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02 - DEPARTAMENTO DE ADNINISTRAQXO 
03 - ADMINIStRÇ1r0 E PLANEJAÉICO 
07 - ADMINISTRAÇIW 

0251 - EDIFICAÇNES PUBLICAS 
- Construção da Sede da Prefeitura 
4000.00 - DESPESAS DE CAPITAL 
1+100.00 - INVESTIMENTOS 
1+flo.00 - Ôbras P4b3,icas 
	

011$ 250.000900 
Art. 32 - Revogam-se as disposiçes em contrbio a 

presente Lei, que entrara em vigor da data 4e sua publicação* 

Prefeitua Municipal de Acopiara01f de Junho de 1979 

cão Uchoà de Albuquerque 
Prefeito Municipal. 


